
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.954-A, DE 2004 

(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 
 

Altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de l997, que "Institui 
o Código de Trânsito Brasileiro"; tendo parecer da Comissão de Viação 
e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. CARLOS SANTANA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

 

 
   Art. 1º. Acrescente o inciso VII  do art. 105 da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997,  com a seguinte redação: 
 
 
   “Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN: 
 
   VII – para os veículos de transporte escolar, equipamento que 
impeça o seu deslocamento, enquanto o mesmo estiver com alguma porta aberta. 
 
 
   Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O presente projeto de Lei  pretende  ao introduzir como 

obrigatório equipamento  que impeçam o deslocamento do veículo com as portas 
abertas, contribuir não só para aumentar a segurança dos passageiros,  que 
geralmente são crianças, .bem como diminuir os riscos e o número de acidentes de 
trânsito. 

 
Na expectativa de que a presente alteração venha somar-se aos 

elevados propósitos da nova legislação de trânsito brasileira, na tentativa de 
adequa-la às necessidades do nosso povo, esperamos contar com o apoio dos 
ilustres Pares para sua aprovação. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2004. 

 
 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN: 

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé; 

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro 

mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável 

de velocidade e tempo; 

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

IV - (VETADO) 

  V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

  VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas. 

  § 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código. 

  § 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN. 

  § 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo. 
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Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

  

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame acrescenta inciso no art. 105 do 

Código de Trânsito Brasileiro, que trata dos equipamentos obrigatórios dos veículos, 

pelo qual obriga que os automotores utilizados na condução de escolares possuam 

um mecanismo impedindo o seu deslocamento enquanto qualquer das portas do 

veículo estiver aberta. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.   

II - VOTO DO RELATOR 
 

Embora a proposição em pauta acrescente mais um 

equipamento obrigatório de veículo na propositadamente limitada lista fixada no art. 

105 do Código de Trânsito Brasileiro, onde está disposto que caberá ao CONTRAN 

estabelecer a obrigatoriedade de outros equipamentos que julgar necessários, não 

julgamos ser essa proposta inválida. 

Na verdade,  ela complementa o disposto no inciso II desse 

mesmo art. 105, que estabelece ser equipamento obrigatório, para os veículos de 

transporte escolar, o registrador instantâneo de velocidade e tempo. Com efeito, 

vemos que tanto este equipamento como o que propõe o autor do projeto voltam-se 

para a segurança do transporte escolar, em benefício de todos os escolares 

transportados nesses veículos coletivos.  

Nesse caso, nada temos contra o acréscimo, no art. 105, do 

inciso proposto pelo autor da proposição, pelo que somos pela aprovação do PL nº 

2.954/2004.    

*C
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Sala da Comissão, em 9 de junho de 2005. 

 Deputado CARLOS SANTANA 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente do Projeto de Lei nº 2.954/04, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Carlos Santana. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Mário Assad Júnior - Presidente, Humberto Michiles, Homero 
Barreto e Nelson Bornier - Vice-Presidentes, Affonso Camargo, Ary Kara, Beto 
Albuquerque, Chico da Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Edinho Bez, 
Eliseu Padilha, Eliseu Resende, Hélio Esteves, Jair de Oliveira, Lael Varella, 
Leodegar Tiscoski, Marcelo Castro, Mauro Lopes, Telma de Souza, Vittorio Medioli, 
Jurandir Boia, Marco Maia, Oliveira Filho e Pedro Fernandes. 
 
 

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2005. 
 

Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR 
Presidente 

                
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


